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EMENTA: APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. ACOLHIMENTO DE 
PRELIMINAR DE INÉRCIA DA INICIAL. 
AUSÊNCIA  DE DOCUMENTO ESSENCIAL. 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. INSURREIÇÃO. RECONHECIMENTO 
DA RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS  PARTES 
PELO PRÓPRIO BANCO. DESNECESSIDADE DE 
APRESENTAÇÃO DE FATURAS COM A INICIAL. 
OBRIGATORIEDADE DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. CAUSA MADURA. POSSIBILIDADE 
DE APRECIAÇÃO DO MÉRITO EM SEGUNDA 
INSTÂNCIA. INTELECÇÃO DO ART. 515, § 3º, 
DO CPC. PROVIMENTO DO APELO. 
“Na linha da orientação das turmas que 
integram  a  Segunda  Seção  deste 
Tribunal,  o titular  do cartão de crédito,  
independentemente do recebimento das 
faturas  mensais,  pode  acionar 
judicialmente a administradora de cartão 
de  crédito,  objetivando  receber  a  
prestação  de  contas  dos  encargos  que 
lhe são cobrados. Precedentes”.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima 
identificados.

Acordam os  desembargadores  da  Primeira Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em 
dar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Maria Hosana da Costa Lima interpôs apelação cível 
hostilizando a sentença proveniente da 2ª Vara Cível da Comarca desta 
Capital, proferida nos autos da Ação de Prestação de Contas ajuizada por 
ela própria contra o Banco Bradesco S/A , ora apelado.

Na Sentença (fls. 61/63), o Magistrado singular acolheu 
a preliminar de inépcia da inicial, levantada pela instituição financeira, e 
julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, por entender ausente a 
comprovação de vínculo entre as partes.

Insatisfeita, a autora alegou, nas suas razões recursais 
(fls. 64/79), que, por ser titular de cartão de crédito, tem direito à 
prestação de contas, independentemente do fornecimento dos extratos ou 
faturas mensais.

Argumentou, ainda que, diante do caráter da matéria 
de consumidor, deve haver a inversão do ônus da prova. Além disso, 
segunda ela, teria havido resistência do banco em exibir os documentos 
pleiteados. Por fim, pugnou pelo provimento do recurso, bem como a 
condenação em honorários advocatícios.

O Apelado apresentou contrarrazões ao recurso, 
arguindo a preliminar de indeferimento da petição inicial e, no mérito, o 
desprovimento do apelo (fls. 81/88).

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça 
não vislumbrou hipótese para sua intervenção (fls. 96/99).

É o relatório.
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V O T O

PRELIMINAR – Inépcia da inicial

Em  contrarrazões,  o  banco  arguiu  a  preliminar  de 
inépcia da inicial, todavia, tal matéria confunde-se com o mérito e com ele 
será analisado.

MÉRITO

Extrai-se dos autos que a apelante/autora tem junto ao 
apelado o cartão de crédito Visa nº 4551.8100.9381.7473 (fl. 11) e, por 
observar, segundo ela, lançamentos estranhos ao seu consumo, pugnou 
pela prestação de contas.

Em  sua  peça  contestatória,  o  banco  arguiu, 
preliminarmente, a inépcia da inicial, por ausência de documentos, já que 
a promovente trouxe à colação apenas a cópia do cartão de crédito, e a 
carência de ação, pois não há pedido de prestação de contas, mas sim de 
apuração  de  suposta  cobrança  indevida.  Meritoriamente,  alegou  que 
caberia à autora a juntada de cópia do contrato havido entre as partes.

O magistrado “a quo” acolheu a preliminar de inépcia 
da  inicial  e  julgou  extinto  o  processo,  sem  resolução  do  mérito,  por 
entender ausente documento necessário à  propositura da ação,  já que 
apenas fora juntada aos autos cópia do cartão de crédito.

Pois bem, vislumbra-se tratar de ação de prestação de 
contas,  na  qual  a  autora,  argumentando  a  inclusão  de  lançamentos 
indevidos  no  seu  cartão  de  crédito,  manifestou  o  interesse  em  ter 
conhecimento detalhado dos mesmos.

Para  comprovar  o  vínculo  jurídico  entre  as  partes, 
juntou  apenas  cópia  do  cartão  de  crédito  (fl.  11),  ao  qual  pretende 
prestação.

O  banco  suscitou  a  preliminar  de  inércia  da  inicial, 
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aduzindo que deveria ter sido colacionado aos autos as faturas do cartão 
de crédito  mencionado,  indicando os  lançamentos  indevidos,  o  que foi 
acolhido pelo magistrado.

Ocorre que a ação de prestação de contas se destina a 
ter conhecimento apurado das contas daquele que tem o dever de prestá-
las. Assim, havendo vínculo entre as partes, há obrigação de prestar as 
contas.

Na vertente hipótese, a autora aduziu que tem com o 
banco  vínculo  caracterizado  pelo  cartão  de  crédito  nº 
4551.8100.9381.7473. Em contrapartida, a instituição financeira afirmou 
à fl. 22 que houve utilização do citado cartão, “nestes termos”:

“Em  verdade,  houve  utilização  do  cartão  entre  o  
período de 15/07/2008 a 21/07/2008, não consta no 
registro da instituição pagamento do débito, logo, o seu  
débito é atualizado mensalmente.
(…)
Analisando os termos da peça vestibular, nota-se que o  
autor  após  o  recebimento  de  diversos  créditos  
concedidos pelo réu, pretende que este preste contas  
de  todos  eles  numa  completa  demonstração  de 
descontrole  financeiro,  o  que  gerou,  inclusive  a  
inadimplência do requerente em relação aos contratos  
livremente firmados”. 

Portanto,  é  de  se  observar  que  o  próprio  banco 
confirmou a existência do ajuste entre as partes, com relação ao cartão do 
crédito indicado pela autora.

Dessarte,  não  há  que  se  falar  em  ausência  de 
documento essencial para ajuizamento da ação, pois com a juntada da 
cópia do cartão citado alhures e a confirmação pela instituição bancária da 
sua utilização, deve ser afastada a preliminar de inépcia da inicial.

Outrossim,  impende-se  salientar  que  não  há 
obrigatoriedade da referida juntada das faturas do cartão com a inicial da 
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demanda,  pois,  em  primeira  fase  de  ação  de  prestação  de  contas, 
somente se analisa a obrigação de prestá-las.

Com o afastamento da preliminar de inépcia da inicial, 
considerando que a causa encontra-se madura ao seu julgamento, passo a 
analisar o mérito da questão, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC:

“A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da 
matéria impugnada.
§3º. Nos casos de extinção do processo sem 
julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar 
desde logo a lide, se a causa versar questão 
exclusivamente de direito e estiver em condições de 
imediato julgamento”. 

A relação jurídica entre as instituições financeiras e 
seus clientes encontra-se regida pelo Código de Defesa do Consumidor 
que garante, como direito subjetivo do consumidor, o acesso à informação 
correta e clara quanto ao serviço que lhe é prestado. Segundo o Art. 6º, 
III do CDC:

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes 
produtos e serviços, com especificação correta de 
quantidade, características, composição, qualidade e preço, 
bem como sobre os riscos que apresentem;”

Um das modalidades de ação de prestação de contas 
está previsa no art. 914, I, do CPC, que estabelece:

A” ação de prestação de contas competirá a quem 
tiver:

I – o direito de exigi-las”.

Deste  modo,  não  tendo  o  obrigado  prestado 
espontaneamente, cabe àquele que tem o direito, exigi-las.

Há  duas  fases  distintas:  na  primeira  se  constata  a 
obrigação de prestar contas e, na segunda, caso existente a obrigação, 
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analisa-se as contas em si.

Como já foi dito, o vínculo jurídico entre as partes foi 
demonstrado  com a  apresentação  da  cópia  do  cartão  de  crédito,  bem 
como  com  a  afirmação  do  banco  que  o  aludido  cartão  foi  utilizado. 
Portanto, tem direito a consumidora pleitear a prestação de contas para 
verificar os lançamentos.

A Jurisprudência dos tribunais,  inclusive  do  Colendo 
STJ, já enfrentou a matéria, alinhando-se ao entendimento esposado:

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  CONTRATO  DE  CARTÃO  DE 
CRÉDITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS.  PRESCRIÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO.  INEXISTÊNCIA.  PEDIDO 
GENÉRICO. AUSÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE  
AFINA À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83, STJ. -  
O prequestionamento dos dispositivos legais tidos por  
violados  constitui  requisito  específico  de 
admissibilidade  do  recurso  especial.  -  Na  linha  da 
orientação das turmas que integram a Segunda 
Seção  deste  Tribunal,  o  titular  do  cartão  de 
crédito, independentemente do recebimento das 
faturas  mensais,  pode  acionar  judicialmente  a 
administradora de cartão de crédito, objetivando 
receber a prestação de contas dos encargos que 
lhe são cobrados. Precedentes. - Não é genérico o 
pedido de prestação  de contas  que indica  a  relação  
jurídica existente entre as partes - a administração de  
cartão  de  crédito  -  e  o  período  em  que  entende 
necessária  os  esclarecimentos.  -  Não se conhece do  
recurso especial pela divergência, quando a orientação 
do tribunal  se  firmou no  mesmo sentido  da  decisão  
recorrida.  Súmula  83,  STJ.  Negado  provimento  ao 
agravo no agravo de instrumento. (STJ - AgRg no Ag:  
925210 SC 2007/0157931-4, Relator: Ministra NANCY 
ANDRIGHI,  Data  de  Julgamento:  06/05/2008,  T3  -  
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 23.05.2008 
p. 1)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  NÃO 
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OCORRÊNCIA.  PRELIMINARES  DE  CARÊNCIA  DE 
AÇÃO  E  INÉPCIA  DA  INICIAL  REJEITADAS. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA ADMINISTRADORA 
DE CARTÃO DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE. 1- NÃO 
É NECESSÁRIO QUE A PARTE REQUEIRA A PRESTAÇÃO 
DE  CONTAS  NA  FORMA  MERCANTIL,  JÁ  QUE  A 
PRÓPRIA LEI DETERMINA A FORMA A SER PRESTADA.  
2-  É  ASSENTE  O  ENTENDIMENTO  DE  SER 
DESNECESSÁRIO  O  PRÉVIO  PEDIDO 
ADMINISTRATIVO  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS,  
CARECENDO, PORTANTO, DE PROVA DA RECUSA 
DO BANCO EM APRESENTAR OS DOCUMENTOS E 
PRESTAR  ESCLARECIMENTOS  PARA  A 
PROPOSITURA DA AÇÃO. 3- TODO AQUELE QUE 
ADMINISTRA  BENS  OU  INTERESSES  ALHEIOS,  
COMO OCORRE COM AS ADMINISTRADORAS DE 
CARTÕES  DE  CRÉDITO,  TEM  A  OBRIGAÇÃO  DE 
PRESTAR CONTAS. 4-  O TITULAR DE CARTÃO DE 
CRÉDITO  TEM  O  DIREITO  SUBJETIVO  DE 
CONHECER,  EM  DETALHES,  A  ORIGEM  DOS 
DÉBITOS  LANÇADOS  EM  SUAS  FATURAS. 5- 
RECURSO IMPROVIDO (TJ-DF - APC: 20060110565718 
DF , Relator: VASQUEZ CRUXÊN, Data de Julgamento:  
11/07/2007, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: DJU 
26/07/2007 Pág. : 110)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
CONTAS.  DEMANDA  AJUIZADA  PELA 
CONSUMIDORA  EM  FACE  DA  INSTITUIÇÃO 
ADMINISTRADORA DE SEU CARTÃO DE CRÉDITO. 
PROCEDIMENTO  ESPECIAL.  PRIMEIRA  FASE.  É 
princípio de direito universal que todo aquele que 
administra  ou  tem  sob  sua  guarda  bens  ou 
valores  alheios  deve  prestar  contas  acerca  dos 
mesmos.  Assim,  a  titular  de  cartão  de  crédito  
pode pedir contas ao banco a respeito de todos  
os  lançamentos  feitos  em  suas  faturas  de 
consumo resultantes do contrato de abertura e 
administração de seu crédito.  O procedimento da 
ação  de  prestação  de  contas  desdobra-se  em  duas  
fases,  sendo que  na  primeira,  impende  ao  julgador,  
tão-somente,  declarar  se  a  autora  tem o  direito  de  
exigir as contas e o réu o dever de prestá-las, sendo  
cabível,  apenas  na  segunda  fase,  decidir  sobre  as  

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                             7



Apelação Cível nº. 0039821-82.2010.815.2001

contas apresentadas. No caso, o dever de prestação 
de contas restou plenamente caracterizado, vez 
que  decorre  da  própria  relação  jurídica  
estabelecida entre as partes litigantes, na qual à 
instituição  ré  é  conferida  a  condição  de 
mandatária  e  administradora  dos  créditos  e  
valores disponibilizados à autora mediante o seu 
cartão  de  crédito.  RECURSO  AO  QUAL  SE  NEGA 
SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO 
CPC. (TJ-RJ - APL: 247078320078190001 RJ 0024707-
83.2007.8.19.0001,  Relator:  DES.  ELISABETE 
FILIZZOLA,  Data  de  Julgamento:  18/01/2010,  
SEGUNDA CAMARA CIVEL)

APELAÇÃO -  AÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS 
PROCEDÊNCIA  PARA  DETERMINAR  QUE  O  BANCO 
PRESTE  AS  CONTAS  RELATIVAS  ÀS  OPERAÇÕES  DE 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS EXTERNOS PROVENIENTES 
DE CLÁUSULA MANDATO EM CARTÃO DE CRÉDITO -  
INTANGIBILIDADE -- A prestação de contas destina-se 
ao  direito  da  parte  de  ver  explicitado,  
pormenorizadamente,  os  lançamentos  que  deram 
origem ao débito que lhe é imputado,  inclusive com 
instrução documental das contas devidas, inclusive se  
houver captação de recursos externos para financiar o  
débito  do  consumidor  do  cartão  de  crédito  -  
Fundamentos da sentença adotados nos termos do art.  
252  do  Regimento  Interno  deste  E.  TJ-SP.  Recurso 
desprovido.  (TJ-SP  -  APL:  9077819452009826  SP  
9077819-45.2009.8.26.0000, Relator: Walter Fonseca,  
Data  de  Julgamento:  11/05/2011,  17ª  Câmara  de 
Direito Privado, Data de Publicação: 07/06/2011)

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE 
APELAÇÃO, por não verificar a inépcia da inicial e, com fulcro no art. 
515,  §  3º  do  CPC,  JULGO PROCEDENTE  O  PEDIDO INICIAL para 
determinar  a  prestação  de  contas  pelo  banco  e condenando-o ao 
pagamento de  custas  e honorários advocatícios que arbitro em R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do 
CPC.

É como voto.
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Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque – Relator, José Ricardo Porto e Leandro 
dos Santos.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor 
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 07 
de outubro de 2014.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R e l a t o r 
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